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 PORTARIA Nº. 044/2022 - DLC/PROGEST, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 A  DIRETORA  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  PERNAMBUCO, 
 no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 0467, de 04 de fevereiro de 2022. 

 RESOLVE: 

 Em  substituição  à  Portaria  nº.  025/2022  -  DLC/PROGEST,  de  05  de  abril  de  2022,  designar  os  servidores 
 abaixo  indicados  para  compor  a  Equipe  de  Gestão  e  Fiscalização  do  Contrato  nº.  54/2019,  celebrado  entre  a 
 UFPE  e  a  Empresa  ENGEMAIA  E  CIA  LTDA,  cujo  objeto  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada 
 na  prestação  de  serviços  de  Poda,  Limpeza  de  Palmeiras  e  Coqueiros  e  erradicação  de  árvores  com  altura 
 acima  de  6  metros  com  e  sem  interferência  em  redes  de  distribuição  de  energia  elétrica  em  nível  de  média 
 tensão  (13.800  V),  com  trituração  e  remoção  dos  resíduos,  para  atender  o  Campus  Recife  da  UFPE,  exceto  o 
 Hospital  das  Clínicas,  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  material,  suprimentos  e  equipamentos  necessários 
 à  execução  dos  serviços,  que  serão  prestados  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e  demais 
 documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

 NOME  SIAPE  FUNÇÃO 
 JACIENE DUARTE DA SILVA SOUZA  1134300  GESTOR 
 MARCELLA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA  1158381  GESTOR SUBSTITUTO 
 LUIS GUSTAVO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
 LOPES 

 1932440  FISCAL TÉCNICO DO 
 CONTRATO 

 MARCÍLIA VIEIRA DA NÓBREGA  2323646  FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 
 DO CONTRATO 

 ANTÔNIO PEDRO DA SILVA  1133682  FISCAL TÉCNICO DO 
 CONTRATO 

 SEBASTIÃO SOARES DE OLIVEIRA  1133679  FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 
 DO CONTRATO 

 (Processo nº 23076.019900/2021-47) 

 MARILIA BATISTA DE LIMA PEQUENO 
 Diretora de Licitações e Contratos 
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 PORTARIA N.º 1333, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

JOANA ELIZA DE SANTANA, Matrícula SIAPE n.º 3266834, no cargo de TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no percentual de 52% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 20/12/2021. 

 

Processo n.º 23076.112031/2021-75 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1408, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a ABIMELEQUE AGOSTINHO DE LIMA, Matrícula SIAPE n.º 1134419, no cargo de 

SERVENTE DE LIMPEZA, da Classe A, do nível de capacitação 4, padrão 16, no percentual de 

30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 22/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.104829/2021-44 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1434, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de DOUTORADO a 

PATRICIA SAMPAIO GADELHA, Matrícula SIAPE n.º 1562180, no cargo de MÉDICO, da 

Classe E, do nível de capacitação 4, padrão 06, no percentual de 75% com correlação DIRETA, 

com efeitos a partir de 28/03/2022. 

 

Processo n.º 23076.111207/2021-13 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1486, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

IVAN SANTIAGO DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1733109, no cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do nível de capacitação 4, padrão 09, no percentual de 52% 

com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 09/03/2022. 

 

Processo n.º 23076. 003603/2022-71 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1487, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a ALVARO DA SILVA FERREIRA, Matrícula SIAPE n.º 2266753, no cargo de TRADUTOR 

INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 04, 

no percentual de 30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 15/06/2021. 

 

Processo n.º 23076.050461/2021-79 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 1488, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

RETIFICAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

 

R E S O L V E: 

 

   Retificar Portaria de Pessoal n.º 3855/2021, de 06/10/2021, referente a 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO de NATALIA DIAS LESSA, Matrícula SIAPE n.º 1320134, 

nos seguintes termos: 

 

I - ONDE SE LÊ:  " ...  no percentual de 15% com correlação INDIRETA... " 
II - LEIA-SE:        " ... no percentual de 25%  com correlação DIRETA... " 
III - Ficando ratificados os demais  
 

Processo n.º 23076.070396/2021-87 

 

  

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1493, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de GRADUAÇÃO a 

DANILO SÁVIO DA SILVA LOPES, Matrícula SIAPE n.º 2154483, no cargo de TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO – ÁREA ELETROTÉCNICA, da Classe D, do nível de capacitação 4, padrão 

05, no percentual de 25% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 23/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.016017/2022-28 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1516, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de DOUTORADO a 

FERNANDO WESLEY CAVALCANTI DE ARAUJO, Matrícula SIAPE n.º 2319745, no cargo 

de QUÍMICO, da Classe E, do nível de capacitação 4, padrão 03, no percentual de 75% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 18/01/2022. 

 

Processo n.º 23076.004207/2022-59 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1517, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a SHEILA ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 3267941, no cargo de 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no 

percentual de 30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 03/01/2022. 

 

Processo n.º 23076.000305/2022-71 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

                       Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1525, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

NATALIA NUNES DE ANDRADE SILVA, Matrícula SIAPE n.º 3267972, no cargo de 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no 

percentual de 35% com correlação INDIRETA, com efeitos a partir de 01/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.011047/2022-67 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1526, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a LETICIA BARBOSA CARNEIRO LEAO, Matrícula SIAPE n.º 3266931, no cargo de 

TECNICO EM CONTABILIDADE, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no 

percentual de 30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 19/01/2022. 

 

Processo n.º 23076.004110/2022-59 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

                     Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1559, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

CLARICE AMALIA DA CONCEICAO, Matrícula SIAPE n.º 1131577, no cargo de 

ENFERMEIRO, da Classe E, do nível de capacitação 4, padrão 16, no percentual de 52% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 16/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.016551/2022-63 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

                     Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1560, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

JULIO SOBRAL CARVALHO ALVES, Matrícula SIAPE n.º 3266669, no cargo de TÉCNICO 

DE LABORATÓRIO – ÁREA BIOLOGIA, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, 

no percentual de 52% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 24/12/2021. 

 

Processo n.º 23076.115089/2021-56 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

                      Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1586, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a RAISSA FERREIRA STUDART, Matrícula SIAPE n.º 3267698, no cargo de ASSISTENTE 

EM ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no percentual de 

30% com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 07/03/2022. 

 

Processo n.º 23076.024972/2022-64 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

                     Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1587, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a MONICA VANESSA DE JEZUS BEZERRA, Matrícula SIAPE n.º 1240711, no cargo de 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no 

percentual de 30% com correlação DIRETA,  com efeitos a partir de 11/03/2022. 

 

Processo n.º 23076.027812/2022-14 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 PORTARIA N.º 1588, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a 

CECILIA NASCIMENTO ARRUDA, Matrícula SIAPE n.º 1755076, no cargo de TÉCNICO 

EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, da Classe E, do nível de capacitação 2, padrão 08, no 

percentual de 52% com correlação DIRETA,  com efeitos a partir de 02/03/2022. 

 

Processo n.º 23076.023459/2022-78 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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 PORTARIA N.º 1589, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 R E S O L V E: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO 

a CINTIA BEZERRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 1384472, no cargo de 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, da Classe D, do nível de capacitação 1, padrão 01, no 

percentual de 30% com correlação DIRETA,  com efeitos a partir de 25/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.022434/2022-11 

 

 BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 2079, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

DESIGNAÇÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar a docente Viviane dos Santos Louro, SIAPE n.º 2323107, lotada no 

Departamento de música do Centro de Artes e Comunicação (CAC), como membro da Comissão de 

Convivência Discente, nos termos do Art. 4º, III, da Resolução nº 16/2021, do CEPE. 

 

Processo n.º 23076.051057/2022-86 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 2117, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

RECONDUÇÃO DE COMISSÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 

 

  R E S O L V E: 

 

Reconduzir, por mais 60 (sessenta) dias, os trabalhos da Comissão de Inquérito 

Administrativo, composta pelos servidores DANIELA DA SILVA FEITOSA, docente, matrícula 

SIAPE n.º 2453967, JOSE ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR, docente, matrícula SIAPE n.º 

1524611, e WELLINSON VAZ BRAZ DE MELO, técnico em assuntos educacionais, matrícula 

SIAPE n.º 1097229, para, sob a presidência do primeiro, apurar, nos moldes do disposto na Lei n.º 

8.112/90, eventuais responsabilidades administrativas constantes dos processos n.º 

23076.115285/2021-02 e n.º 23076.110679/2021-10, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da investigação, havendo sido a comissão inicialmente designada 

através da portaria n.º 0099/2022, publicada no Boletim Oficial UFPE n.º 07 de 11/01/2022 e 

prorrogada através da portaria n.º 1131/2022, publicada no Boletim Oficial UFPE n.º 53 de 

23/03/2022. 

 

Processo n.º 23076.115285/2021-02 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA N.º 2121, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar os membros abaixo relacionados para composição do Grupo de Trabalho 

para Elaboração de Proposta de Política de Prevenção à LGBTfobia, instituído pela Portaria 

Normativa Nº 09, de 16 de maio de 2022 e publicada no Boletim Oficial 57, de 17 de maio de 2022: 

 

Núcleo de Políticas LGBT: 

 

1) Diego Germano Barbosa - SIAPE 1731406; 

2) Victor Sarmento Queiroga Nogueira Lima - SIAPE 3250844. 

 

Representantes de Técnico-Administrativos: 

 

1) Emanuelle Noberto Moraes - SIAPE 1168871; 

2) Suzana Konstantinos Livadias - SIAPE 1784912. 

 

Representantes de Docentes: 

 

1) Gustavo Gomes da Costa Santos - SIAPE 1960900; 

2) Marcelo Henrique Gonçalves de Miranda - SIAPE 3480235. 

 

Representantes de Discentes: 

 

1) Daniel Coelho Silva Brandão - GEMA (pós-graduação) - CPF xxx.907.774-xx; 

2) Mayah Maria da Silva - CAV (graduação) - CPF xxx.080.474-xx. 

 

Representantes de Pró-Reitorias: 

 

1) PROGEPE - Brunna Carvalho Almeida Granja - SIAPE 2068631; 

2) PROAES - Fernando José do Nascimento - SIAPE 2617043. 

 

Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

 

1) Marcone Costa de Menezes (Grupo Leões do Norte) - CPF xxx.979.814-xx; 

2) Fernanda do Nascimento Grangeão (Comissão de Diversidade Sexual e Gênero da OAB) - CPF 

xxx.511.997-xx. 

 

Processo n.º 23076.053068/2022-12 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA Nº 1.707, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                   

                          

                            R E S O L V E: 

 

                         Remover, a partir de 30/04/2022, a servidora JACIENE DUARTE DA SILVA, 
servente de limpeza, SIAPE 1134300, lotada no Departamento de Energia Nuclear - CTG, código 

000076, para a Coordenação de Gestão e Fiscalização de Contratos-CGFC/DGA - SINFRA, código 

000223. 

 

 (Processo nº 23076.023980/2022-76) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 1.766, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

     Ementa: REMOÇÃO 

 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                    

                            

                            

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, a servidora JULIANA ALVES DE FARIAS, auxiliar 

em administração, SIAPE 2086127, lotada no Departamento de Engenharia Biomédica - CTG, código 

000175, para a Escolaridade do Centro de Ciências Jurídicas - CCJ , código 000533. 

 

 (Processo nº 23076.050719/2022-94) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 1.767, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                  

                                                         

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, o servidor NIELSON TORRES DE MELLO, 
técnico em laboratório, SIAPE 1512196, lotado no Departamento de Fisiologia e Farmacologia - CB, 

código 000094, para o Programa de Pós-graduação em Ciências dos Materiais - CCEN, código 000373. 

 

 (Processo nº 23076.050730/2022-88) 

 
BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 
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PORTARIA Nº 1.768, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e tendo em vista o artigo 132, parágrafo 1º do Regimento Geral da mesma 

Universidade                                                                                             

                                           

                     R E S O L V E: 

                         

Remover, a partir de 16/05/2022, o servidor FELIX LOLAIA NETO, auxiliar em 

administração, SIAPE 2320135, lotado na Escolaridade do Centro Acadêmico de Vitória, código 

000440, para o Departamento de Prótese e Cirurgia Buco-Facial - CCS, código 000110. 

 

 (Processo nº 23076.050740/2022-12) 

 

PROF. ALFREDO MACEDO GOMES 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

 

PORTARIA Nº 1.770, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

                                                                                                                             
                           

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, a servidora ÂNGELA MOTA DE OLIVEIRA, 
assistente em administração, SIAPE 1974777, lotada na Área Acadêmica de Cirurgia - CCM, código 

000979, para a Departamento de Serviço Social - CCSA, código 000039. 

 

 (Processo nº 23076.050764/2022-43) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 1.771, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

     Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

                                                                                                                           
                          R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, o servidor LUIZ ALBERTO LOBO BELTRÃO, 
assistente em administração, SIAPE 2179357, lotado na Divisão de Suprimentos - SINFRA, código 

000220, para a Diretoria do Centro de Educação - CE, código 000049. 

 

 (Processo nº 23076.050780/2022-96) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 
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PORTARIA Nº 1.773, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                 

                                                       

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, o servidor FERNANDO ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA PEIXOTO, assistente em administração, SIAPE 1133836, lotado na Diretoria do Centro 

Tecnologia e Geociências, código 000069, para a Diretoria do Centro de Informática, código 000082. 

 

 (Processo nº 23076.046279/2022-82) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 1.774, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e tendo em vista o artigo 132, parágrafo 1º do Regimento Geral da mesma 

Universidade                                                                                            

                                                    

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, o servidor JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTE 

JÚNIOR, assistente em administração, SIAPE 2191986, lotado na Coordenação de Infraestrutura, 

Finanças e Compras - CAV, código 000421, para o Departamento de Engenharia Biomédica - CTG, 

código 000175. 

 

 (Processo nº 23076.046626/2022-25) 

 

PROF. ALFREDO MACEDO GOMES 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº 1.777, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

     Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                   

                                                     

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 16/05/2022, a servidora SULLY CAMPOS FREIRE, 
administrador, SIAPE 3079319, lotada na Coordenação de Bens Móveis - PROGEST, código 000309, 

para a Diretoria de Controladoria - GR, código 000400. 

 

 (Processo nº 23076.046375/2022-12) 
 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 
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PORTARIA Nº 1.782, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                 
                                                   

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 26/04/2022, o servidor JACKSON QUINTELA 

CARVALHO, assistente em administração, SIAPE 1134286, lotado na Pró-reitoria de Extensão e 

Cultura - PROEXC, código 000025, para a Diretoria de Cultura - PROEXC, código 000026. 

 

 (Processo nº 23076.042669/2022-67) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 1.786, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

     Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                 

                                                    

                     R E S O L V E: 

 

                        Remover, a partir de 27/04/2022, a servidora NYCOLE DE CARVALHO GOMES 

SILVA, auxiliar em administração, SIAPE 1678325, lotada na Coordenação do Programa de Pós-

graduação Profissional em Ergonomia - CAC, código 000528, para o Setor de Administração do HC, 

código 000715. 

 

 (Processo nº 23076.106814/2021-90) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

 

PORTARIA Nº 1.787, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                   

                        

                         

                     R E S O L V E: 

 

                       Remover, a partir de 27/04/2022, o servidor  ALEXANDRE CORREIA ROCHA, 
assistente em administração, SIAPE 2154376, lotado no Setor de Administração do HC, código 000715, 

para a Coordenação do Programa de Pós-graduação Profissional em Ergonomia - CAC, código 000528. 

 

 (Processo nº 23076.106814/2021-90) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA                
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº EDITAL Nº 10/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR LICENCIATURA INTERCULTURAL 

INDÍGENA/UFPE 2022.1 

 

Retificação do Edital referente ao Processo Seletivo VESTIBULAR LICENCIATURA 

INTERCULTURAL INDÍGENA, publicado no Boletim Oficial da UFPE (B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 69 

BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 62 19 DE ABRIL DE 2022. 

 

ONDE SE LÊ: 

09  a 15 de maio de 2022 Formulário de Intenção para pré-inscrição na seleção do Vestibular 

Indígena UFPE 2022. 

Preenchimento obrigatório http://bit.ly/ufpe-indigena-2022  

 

LEIA-SE: 

20  a 23 de maio de 2022 Formulário de Intenção para pré-inscrição na seleção do Vestibular 

Indígena UFPE 2022. 

Preenchimento obrigatório http://bit.ly/ufpe-indigena-2022  

 

 

ONDE SE LÊ: 

17, 18, 19 e 20 de maio de 2022 Inscrição na plataforma do STIdocs  

 

LEIA-SE: 

17 a 24 de maio de 2022 Inscrição na plataforma do STIdocs  

 

 

 

RECIFE 20 de maio de 2022 

COORDENAÇÃO DE INGRESSO 

PROGRAD/UFPE 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 11 de maio de 2022) 

 

Resultado Final da Seleção Discente para a Pós-graduação em Direito  da UFPE – Período letivo 

2022.2  

 

De acordo com o Item 8.9 do Edital de Seleção e Admissão publicado no Boletim Oficial 56/2021 de 19 de 

novembro de 2021, disponível em https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf, o número de vagas para o 

Mestrado é fixado em 42 (quarenta e duas) e o de Doutorado em 21 (vinte e uma), as quais serão preenchidas 

pelos(as) candidatos(as) classificados(as) e aprovados(as) obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 1.1 - JURISDIÇÃO E PROCESSOS CONSTITUCIONAIS 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º FILIPH EMMANUEL DE CARVALHO GÓIS 9,80 

2º EVELINE MARIA MACHADO ANDRADE 8,50 

3º GISELLE HOOVER SILVEIRA 8.32 

4º URIEL DE ALMEIDA VASCONCELOS 8,12 

5º MARIA FERNANDA PEREIRA DE LYRA DIDIER 8,02 

6º IAGO MELO TORRES 7,80 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

7º TATIANA DE GUSMÃO VIEIRA 7,62 

8º VLADIMIR CARVALHO DE ALMEIDA 7,60 

9º SUELEN TAVARES GIL 7,40 

OBS: Na Linha de Pesquisa 1.1 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 1.2 - ESTADO E REGULAÇÃO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ANDRÉA PINHO ALBUQUERQUE DA CUNHA 8,22 

2º DAYANA DE MOURA BORGES 8,00 

3º MARIANA QUEIROZ MEDEIROS 7,76 

4º EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO FRANKLIN 7,76 

5º DÊIVISSON COSTA GOMES 7,60 

6º PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR 7,46 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

7º ANA LAÍS DE LIMA RIBEIRO 7,18 

8º ROMERO BATISTA DE ALMEIDA FLORENCIO 7,00 
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9º PAULO DE TARSO DA COSTA SILVA 7,00 

10º IZZA BARBARA TAMEIRAO FERREIRA DE HOLANDA 

CAVALCANTI PINTO 
7,00 

11º FELIPE SOARES SANTOS 7,00 

12º CARLOS RENATO MARTINS LEANDRO FILHO 7,00 

 

OBS: Na Linha de Pesquisa 1.2 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 2.1 - DIREITO DO TRABALHO E TEORIA SOCIAL 

CRÍTICA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º YGOR LEONARDO DE SOUSA ARAUJO 9,48 

2º ANA CAROLINA TORRES FALCÃO 8,60 

3º DALIANA MARIA COSTA FEITOSA 8,00 

4º ADRIANA MANTA DA SILVA 7,88 

5º MARIANA BEZERRA FARIAS SALES 7,64 

6º THAÍS LIMA DE OLIVEIRA SILVA 7,60 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

7º INGRID LARIZA SILVA DE OLIVEIRA 7,00 

 

OBS: Na Linha de Pesquisa 2.1 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 2.2 - TRANSFORMAÇÕES DA RELAÇÕES JURÍDICAS 

PRIVADAS 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º CAMILA SAMPAIO GALVÃO 9,46 

2º ISADORA SÁ URTIGA RÊGO 9,36 

3º JOÃO PAULO BABINI DE ANDRADE 9,28 

4º INÊS ALVES CAMÊLO RODRIGUES 9,18 

5º ROBERTO DUTRA DE AMORIM JUNIOR* 8,50 

6º GISELLY APARECIDA CONRADO DE OLIVEIRA* 8,00 

7º PAULO SIMPLICIO BANDEIRA** 9,14 

8º TAIANA CAROLINE MARINO ALBUQUERQUE** 9,00 

9º JULLY ANNE SILVA** 9,00 

* aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.  
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**aplicação do Item 8,1 do Edital. Vagas Remanescentes da Linha 2.3 são preenchidas por candidatos/as de 

maior nota da mesma Área de Concentração. 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

10º EDUARDO SÁVIO RAMOS MARTINS 8,50 

11º PEDRO RAFAEL LIMA DA SILVA 8,50 

12º TAMIRES CRISTINA JACINTO DE LIMA 8,32 

13º LUCAS PEDROSA MARANHÃO 8,28 

14º RODRIGO NASCIMENTO HENKING DE SOUZA 8,18 

15º ALISON REANAN ALVES DE AZEREDO COUTINHO 8,00 

16º FELIPE MEDEIROS MARIZ 8,00 

17º TALITA GABRIELA FEITOSA DE SOUZA 8,00 

18º TIAGO ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 8,00 

19º JULIA BEATRIZ DE MOURA CHAVES 7,50 

20º LUCIA HELENA FIGUEIREDO GAMA DIAS SILVA 7,50 

21º ROBERTO QUEIROZ DE ANDRADE JUNIOR 7,50 

22º JHONYSON HENRIQUE DIAS NOBRE 7,00 

23º TÂMARA MARIA ARAUJO DO NASCIMENTO 7,00 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 2.3 - DIREITO INTERNACIONAL E GLOBALIZAÇÃO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º AILIME CORDEIRO BUARQUE 8,60 

2º DEBORA LEAL SOARES DE CASTRO 8,30 

3º MARCELA FERNANDES TAVARES 7,60 

OBS 1: Na Linha de Pesquisa 2.3 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

OBS 2: Na Linha de Pesquisa 2.3 - Mestrado - não houve aprovado(a) fora do número de vagas. 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 3.1 - JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS NA AMÉRICA 

LATINA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º AÍDA CAROLINA SILVESTRE TEIXEIRA 10,00 

2º JOSENIRA ILZE DA SILVA NASCIMENTO 9,20 

3º LUIZ FELIPE DE SENA 9,12 

4º ANNE HELOISE BARBOSA DO NASCIMENTO 9,00 

5º GISELE VICENTE MENESES DO VALE 8,92 

6º BÁRBARA RAQUEL DA SILVA FONSÊCA* 8,22 

* aplicação Item 6.2, do Edital. Critério de desempate = maior nota na Etapa I - Proficiência. 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 
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7º GABRIELLA SABATINE CARDOSO DA SILVA 8,22 

8º BIANCA LUCENA SIMÕES 8,20 

9º ANATILDES WANESSA DE LUCENA MELLO ROCHA 8,12 

10º CAROLINA BRAGA CAVALCANTI DA CUNHA 8,02 

11º REINALDO MAGALHÃES PORTO LIRA 7,96 

12º LIA LUZ CARVALHO 7,82 

13º NILTON DE SOUZA FERREIRA 7,80 

14º MARIA VICTÓRIA MENEZES DE MESQUITA 7,70 

15º CATARINA RAISSA DUARTE DE ALBUQUERQUE 7,60 

16º RAFAEL LIMA RANGEL VASCONCELOS 7,52 

17º LÍVIA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA 7,50 

18º JÚLIA GUIMARÃES SILVA 7,42 

19º KLEBER DELFINO DE SIQUEIRA 7,42 

20º MARIA BEATRIZ DIAS DE MEDEIROS 7,42 

21º JOÃO LUIZ SIQUEIRA CLEMENTE 7,32 

22º LETÍCIA BARBOSA DA SILVA 7,30 

23º DANIEL DE ALBUQUERQUE MARANHÃO RIBEIRO 7,00 

24º EWERTON DE MORAIS MALTA 7,00 

25º LUIZA ARAUJO OLIVEIRA 7,00 

 

OBS: Na Linha de Pesquisa 3.1 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

 

 

MESTRADO - LINHA DE PESQUISA 3.2 - TEORIAS DA DECISÃO JURÍDICA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º MARIANA FARIAS SILVA 9,72 

2º MARIANA DE CARVALHO MILET 8,92 

3º RENAN TORRES ALVES 8,32 

4º CAROLINE MICELI MACIEL DE SOUSA 7,72 

5º ÍTALO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 7,62 

6º LUIZ HENRIQUE PINTO RAMOS 7,60 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

7º EVERALDO GOMES DA SILVA FILHO 7,00 

OBS: Na Linha de Pesquisa 3.2 - Mestrado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 
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DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 1.1 - JURISDIÇÃO E PROCESSOS 

CONSTITUCIONAIS 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º MARIA GABRIELA SILVA CAMPOS FERREIRA 10,00 

2º WELLINGTON CABRAL SARAIVA 10,00 

3º DANILO HEBER DE OLIVEIRA GOMES 7,90 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4º EMILIANE PRISCILLA ALENCASTRO NETO 7,82 

5º FELIPE COSTA LAURINDO DO NASCIMENTO 7,40 

6º GENTIL FERREIRA DE SOUZA NETO 7,30 

OBS: Na Linha de Pesquisa 1.1 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 1.2 - ESTADO E REGULAÇÃO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CARVALHO 8,66 

2º EDNALDO SILVA FERREIRA JÚNIOR 8,50 

3º RAFAELA GUERRA MONTE 8,32 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4º JOÃO ALVES DE MELO JÚNIOR 7,30 

OBS: Na Linha de Pesquisa 1.2 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 2.1 - DIREITO DO TRABALHO E TEORIA SOCIAL 

CRÍTICA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º JÚLIA CARLA DUARTE CAVALCANTE 9,56 

2º TEREZA MARGARIDA COSTA DE FIGUEIREDO 8,76 

3º MARCO TÚLIO CORRAIDE 8,16 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 
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4º ERIK DE SOUSA OLIVEIRA 7,96 

5º VIVIANE VIDIGAL DE CASTRO 7,60 

OBS: Na Linha de Pesquisa 2.1 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 2.2 - TRANSFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 

JURÍDICAS PRIVADAS 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ANA CAROLINA ESTREMADOIRO PRUDENTE DO AMARAL 9,32 

2º FABIANA PRIETOS PERES 9,32 

3º HUGO LEONARDO DE OLIVEIRA NOVAES 9,00 

4º HILBERT MELO SOARES PINTO* 8,00 

* VAGA REMANESCENTE DA LINHA 2.3. Aplicação do Item 8.1 do Edital Vagas remanescentes da 

Linha de Pesquisa, será preenchida por candidato/a de maior nota de linha de pesquisa da mesma área 

de concentração do PPGD-UFPE. 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

5º ANTONIO FLAVIO GUERRA BARRETO GOMES DE FREITAS 7,82 

6º MARCELO ARAUJO CARVALHO JUNIOR 7,82 

7º MARIO HENRIQUE HOLANDA GODOY 7,36 

8º ANDERSON HENRIQUE VIEIRA 7,64 

9º CAMILLA DANIELLE SOARES COSTA 7,78 

10º JOSÉ BIONE DE MELO NETO 7,18 

OBS: Na Linha de Pesquisa 2.2 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 2.3 - DIREITO INTERNACIONAL E 

GLOBALIZAÇÃO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º THAISI LEAL MESQUITA DE LIMA 8,10 

2º GABRIEL MACIEL DE LIMA 7,60 

OBS 1: Na Linha de Pesquisa 2.3 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

OBS 2: Na Linha de Pesquisa 2.3 - Doutorado - não houve aprovado(a) fora do número de vagas. 

 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 3.1 - JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS NA 

AMÉRICA LATINA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 9,32 

2º LENORA SANTOS PEIXOTO 9,02 

3º ALEX BRUNO FEITOZA MAGALHÃES 9,00 

 

 

APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4º LETÍCIA ROCHA SANTOS 8,82 

5º ANDRESSA BEATRIZ CARDOSO LISBOA 8,80 

6º MARCOS EUGÊNIO VIEIRA MELO 8,70 

7º JULIANA TRINDADE RIBEIRO PESSOA PORDEUS 8,60 

8º MARCUS RÔMULO MAIA DE MELLO 8,52 

9º MARIANA PINTO ZOCCAL 7,92 

10º RENATA CATARINA COSTA MAIA 7,82 

11º DANIELA LUSTOSA LOPES 7,72 

12º DOUGLAS DA SILVA ARAÚJO 7,72 

13º JOÃO AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO 7,52 

OBS 1: Na Linha de Pesquisa 3.1 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

 

 

 

DOUTORADO - LINHA DE PESQUISA 3.2 - TEORIAS DA DECISÃO JURÍDICA 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º JOHN HEINZ RUMMENIGG BARBOSA FERREIRA LUCIANO 8,80 

2º MAKENA MARCHESI 8,80 

3º DIMITRI ALEXANDRE BEZERRA ACIOLY 7,32 

OBS 1: Na Linha de Pesquisa 3.2 - Doutorado- não houve aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

OBS 2: Na Linha de Pesquisa 3.2 - Doutorado - não houve aprovado(a) fora do número de vagas. 

 

 

 

 

 

 

Prof.(a) Mariana Pimentel Fischer Pacheco 

Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Direito 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL   

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO   

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS / ESCOLA DE ENGENHARIA DE PERNAMBUCO   

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA   

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO   

(Edital de Seleção aprovado em reunião do Colegiado, em 10/05/2022)   

   

A Coordenadoria do Programa de Pós-graduação em Oceanografia torna público o presente Edital que será 

publicado através do endereço eletrônico https://www.ufpe.br/ppgo/ e no Boletim Oficial da UFPE eas normas 

do Processo Seletivo para Admissão - Ano Letivo 2022.2 ao corpo discente do Programa de Pós-graduação em 

Oceanografia, Cursos de Mestrado e Doutorado:    

 

1. INSCRIÇÃO:    

1.1 - Para o Curso de Mestrado exige-se graduação reconhecida pelo MEC na área do Programa, ou áreas 

afins; e para o Curso de Doutorado, mestrado na área do Programa, ou áreas afins, realizados em instituições 

reconhecidas pela CAPES/MEC ou, se instituições estrangeiras, de nível compatível com os critérios de qualidade 

da CAPES/MEC.    

1.2 - A inscrição se realizará exclusivamente através de formulário eletrônico do Google Forms acessível no 

link: https://forms.gle/n7QWqBpNssrhw3sQ9  

1.3 - As inscrições serão verificadas pela Comissão de Seleção e Admissão, no que se refere ao cumprimento 

dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2, para fins de homologação.    

1.4 - São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

   

2. DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO (em formato pdf):    

2.1 - Documentação exigida para a inscrição na seleção de Mestrado e de Doutorado que deverá ser enviada 

através do formulário eletrônico no link https://forms.gle/n7QWqBpNssrhw3sQ9:    

Todos os documentos referentes ao item (a) devem ser salvos em um único arquivo em pdf e; todos os 

documentos referentes aos itens (b) a (e) devem ser salvos em um único arquivo em pdf. a) Ficha de Inscrição 

preenchida, na forma dos Anexo I;    

b) cópias dos seguintes documentos: RG de órgão oficial (não serão aceitos documentos de associações 

profissionais), CPF, Título de Eleitor e comprovação de certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do 

Tribunal Superior Eleitoral/TSE), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; c) 01  

(uma) foto tipo 3 x 4 cm, recente;    

d) comprovante de pagamento da taxa no valor de R $50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (ver Anexo 

II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br. Desde que 

devidamente comprovado, há isenção da taxa para estudantes que possuam vínculo com a UFPE em nível 

de Graduação ou de Pós-Graduação stricto sensu, servidores ativos e inativos da UFPE (técnico 

administrativo e docentes), e professor substituto. Não serão aceitos recibos de agendamento de 

pagamento.   

e) Curriculum Vitae devidamente documentado, numerado e em arquivo único no modelo  

adotado pelo Programa (Anexo III para o Mestrado e Anexo IV para o Doutorado).   

f) Os concorrentes de vagas do sistema de ações afirmativas deverão apresentar formulário e documentação 

comprobatória conforme o item 6.4.1.   

 

2.1.1 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 
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de inscrição até o quinto dia anterior ao encerramento das inscrições, conforme formulário modelo (Anexo 

V).   

2.1.2 - No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato com dois dias de antecedência ao 

encerramento das inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato 

quando da inscrição. 

2.1.3 - Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, o 

pagamento da taxa, em dois dias úteis, e envio do comprovante por meio eletrônico (ppgo.coord@ufpe.br), ou a 

interposição de recurso (formulário no link https://forms.gle/UobnZ4kFRW3biEUKA), dotado de efeito 

suspensivo, endereçado à Coordenação do Programa.   

2.2 - Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão enviar (Todos os 

documentos referentes a esse item devem ser salvos em um único arquivo em pdf):   

a) Pré-Projeto de pesquisa de Dissertação, assinado pelo candidato e formatado conforme descrito no 

Item 3.1.2.1.2; 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação. Em casos nos quais o candidato é classificado 

como possível concluinte de curso de graduação, vide o item 2.5.  

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação.   

 

2.3 - Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão enviar (Todos os 

documentos referentes a esse item devem ser salvos em um único arquivo em pdf):    

a) Pré-Projeto de pesquisa de Tese, assinado pelo candidato e formatado conforme descrito no item 3.1.2.1.2;     

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação;   

c) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado. Em casos nos quais o candidato é classificado 

como possível concluinte de curso de mestrado, vide o item 2.5;  

d) Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado;   

e) Comprovante de publicação de um artigo de sua autoria em periódico científico especializado e indexado à 

área do Programa, ou área afim. Somente será válida carta de aceite definitivo emitido pelo Editor do periódico 

científico, sendo desconsiderados aceites condicionais a alterações no manuscrito.   

2.4 - No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia.  

2.5 - Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e seleção 

de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se necessária a 

entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável concluinte, 

com data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do curso. Em 

caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga estará 

condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data de 

realização da matrícula.   

   

3. EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO:    

O Concurso será procedido por 1 (uma) Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do 

Programa, formada por 5 (cinco) membros titulares e 2 (dois) suplentes para o Mestrado e para o  Doutorado.   

    

3.1 - A Seleção para os cursos de Mestrado e Doutorado constará de duas Etapas:    

Etapas do Concurso   Datas   Horários   

Inscrições   25/05 a 03/06/2022  Até as 17h do dia 03/06 

Resultado da homologação das inscrições   07/06/2022   17:00   
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Prazo recursal   08, 09 e 10/06/2022   Até as 12h do dia 10/06   

Etapa 1         

Prova de Interpretação Científica   14/06/2022  

   

   

09h – 13h 

Resultado da Etapa 1   17/06/2022   Até as 17h 

Prazo Recursal da Etapa 1   20, 21 e 22/06/2022  Até as 12h do dia 22/06   

Divulgação do horário dos candidatos para 

defesa do pré-projeto de pesquisa   

22/06/2022   17:00   

Etapa 2         

Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa  27 e 28/06/2022  08:30 - 12:00   

14:00 - 17:00   

Avaliação do Curriculum  Vitae 29/06/2022  08:30 - 12:00   

14:00 - 17:00   

Resultado da Etapa 2 e resultado Final 30/06/2022  Até às 17:00   

Prazo Recursal da Etapa 2 e resultado 

Final 

01, 04 e 06/07/2022  Até as 12:00h do dia 

07/07/2022   

Envio de material para avaliação da 

veracidade da autodeclaração para candidatos  

autodeclarados negros (pretos e pardos)(*) 

11-13/07/2022  Até as 17:00h  

Comissão de Heteroidentificação para 

candidatos autodeclarados negros (pretos e 

pardos)(*) 

14, 15 e 18/07/2022     

Resultado  da  Comissão de 

Heteroidentificação(*) 

18/07/2022  Até as 17:00h 

Prazo  recursal  para   comissão  

Heteroidentificação(*)  

19, 20 e 21/07/2022  12:00   

Resultado Final  após Resultado da 

Comissão de Heteroidentificação(*) 

18/07/2022  17:00   

Matrícula on line (**)  2022.2 Conforme calendário da do 

SIGAA - PROPG   

   

Início das aulas 2022.2 (**) Calendário  definido  pelo Programa 

após a matrícula   

   

(*) Caso haja candidatos que solicitem as vagas por cotas. 

(**) Em data e horários a serem estabelecidos pelo Calendário PROPESQ/UFPE através de calendário    

  

 3.1.1 - Etapa 1 - Provas de Interpretação Científica  

3.1.1.1 - Essa prova possui caráter eliminatório, com peso 4 (quatro) para o Mestrado e peso 3 (três) para o 

Doutorado, e nota mínima 7,0 (sete vírgula zero). Terá duração de 4 (quatro) horas. A prova tem por objetivo 

avaliar os conhecimentos básicos na área de oceanografia e sua capacidade de ler e interpretar textos técnicos e 
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científicos na língua inglesa, especialmente aqueles de periódicos científicos de ampla circulação mundial. A 

prova de interpretação científica consistirá na interpretação de texto científico em língua inglesa, relativo à 

Oceanografia, sobre o qual serão apresentadas perguntas que deverão ser respondidas considerando as 

informações científicas constantes no texto, além de outros conteúdos sobre oceanografia relacionados ao tema 

do texto científico (ver Anexo VI). O texto científico será selecionado pela comissão de seleção dentre a literatura 

corrente e relevante na área da Oceanografia, a qual inclui periódicos tais como Nature, Science, PNAS, dentre 

outros. Os critérios de avaliação serão: capacidade de síntese e clareza de expressão (40%); adequação e coerência 

das respostas (60%). A prova será aplicada através do Google Forms.   

3.1.1.2 - Durante as provas deverá ser utilizado, unicamente, o formulário elaborado pela Comissão cujo link de 

acesso será enviado aos candidatos antes do início da prova.   

3.1.1.3 - A prova de interpretação científica poderá ser respondida no idioma Inglês pelos candidatos estrangeiros, 

desde que sua a língua materna não seja o Português.    

3.1.2 = Etapa 2 - Avaliação e Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa e Avaliação do Curriculum Vitae   

3.1.2.1 - Avaliação e defesa do Pré-Projeto de Pesquisa: O pré-projeto será apresentado pelo candidato à 

Comissão de Seleção e Admissão utilizando o Google Meets através de link para uma sala enviado pela Comissão 

e terá caráter classificatório.  A mesma constará de análise do documento pela Comissão e defesa através de 

videoconferência (conforme item 3.1.2.1.3) pelo candidato, durante sessão de 10 minutos para o mestrado e 20 

minutos para o doutorado, da forma que segue:    

a) Nível Mestrado: A avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa terá peso 2 (dois). O candidato será arguido 

pela Comissão de Seleção sobre o pré-projeto de pesquisa da sua Dissertação, conforme os critérios do item 

3.1.2.1.1.    

b) Nível doutorado: A defesa do Pré-Projeto de Pesquisa terá peso 3 (três). O candidato fará uma 

apresentação do pré projeto de pesquisa de sua Tese e será arguido pela Comissão de Seleção sobre o mesmo. A 

apresentação oral deverá ter duração máxima de 10 minutos e logo após será arguido pela Comissão de 

Seleção sobre o mesmo.   

3.1.2.1.1 - São critérios para a defesa do pré-projeto: a) contextualização teórico-metodológica dos tópicos 

envolvidos, demonstrando capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência para atingir seus objetivos 

(25%); b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (15%); c) consistência da 

pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área bem como dos debates atuais 

(20%); d) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (20%); g) viabilidade econômica e 

exequibilidade do projeto (20%);   

3.1.2.1.2 - O depósito do pré-projeto perante a Comissão de Seleção será de responsabilidade exclusiva do 

candidato no ato da inscrição. É permitido ao candidato contatar um docente habilitado do Programa de Pós-

Graduação em Oceanografia da UFPE para acompanhá-lo na elaboração do Pré-Projeto de Pesquisa. O pré-

projeto deverá conter no máximo 4 páginas, excluindo-se a capa, nas seguintes especificações obrigatórias: - 

Formato A4, margens superior 1,5 cm; inferior 2,5 cm; esquerda e direita 2,0 cm; - Parágrafos com espaçamento: 

0pt (antes), 6pt (depois) e simples entre linhas; - Títulos e subtítulos: Arial 12, negrito, alinhamento à esquerda; 

- Corpo do texto: Arial 10, não negrito, alinhamento justificado. Os seguintes itens mínimos devem estar 

claramente destacados: - Título; - Introdução; - Objetivos (geral e específicos); - Metodologia; - Resultados 

esperados; - Viabilidade da proposta; - Cronograma de trabalho (24 meses para o curso de Mestrado e 48 meses 

para o curso de Doutorado); - Referências bibliográficas. Para garantir a imparcialidade na avaliação do 

documento, o mesmo não pode identificar o futuro orientador (ou orientadores) ou o professor contatado 

para a elaboração do mesmo. A identificação do(s) futuro(s) orientador(es) acarretará na eliminação do 

candidato. 

3.1.2.2 - Admitir-se-á que o pré-projeto e/ou sua defesa sejam em Inglês no caso de candidatos estrangeiros, 

quando a língua materna não for o Português.  

3.1.2.3 - Avaliação do Curriculum vitae: A avaliação do Curriculum vitae, com peso 2 (dois) para o 

Mestrado e peso 2,5 (dois vírgula cinco) para o Doutorado, é de caráter classificatório.    

3.1.2.3.1 Na avaliação do Curriculum vitae para Mestrado (ANEXO IV) será obedecida a seguinte tabela de 

pontuação:    

1 - TITULAÇÃO:   
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   Pontuação por 

sub-item   

Pontuação Máxima 

por sub-item   

Média do Histórico Escolar da Graduação   3,0   3,0   

Especialização (Lato Sensu) na área do Programa   2,0   2,0   

Especialização (Lato Sensu) em outras áreas    0,5   1,0   

         

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 1 - TITULAÇÃO      3,0   

   

2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:   

   

   Pontuação por 

sub-item   

Pontuação Máxima 

por sub-item   

Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na área 

do Programa (por semestre)   

0,25   0,5   

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)   0,15   0,3   

Professor de terceiro grau na área do Programa (por semestre)   0,5   0,5   

Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)   0,25   0,5   

Profissional na área do Programa ou em áreas afins  (pesquisador, 

fiscal, perito, técnico) (por semestre)   

0,25   0,5   

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria (por 

semestre)   

0,25   0,5   

         

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 2: EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL   

   0,5   

   

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   
por  

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)   0,5     1,0     

Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)   1,0     2,5     

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)   1,0     2,0     

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias) (por orientação)   

1,0     2,0     

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de fomento 

(por semestre)   

0,5     2,0     

             

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 3 - ATIVIDADES DE 

PESQUISA   

     2,5     
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4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Apresentação   de   trabalhos/resumos   em   congressos  

 de estudantes (por trabalho)   

0,2     0,6     

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais (por trabalho)   

0,3     0,9     

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais   0,4     1,2     

nacionais (por trabalho)          

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional (por 

trabalho)   

0,75    1,5    

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais (por 

trabalho)   

0,75    1,5    

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 

(por trabalho)   

1,0    2,0    

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

A e B (por trabalho)   

2,5    2,5    

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES ou inclusa no Qualis/CAPES C (por trabalho)   

1,25    2,5    

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)   1,0    1,0    

Autoria de livro (por livro)   1,25    2,5    

Prêmios científicos (por prêmio)   1,0    1,0    

           

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA       3,0    

   

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Participação em congressos e simpósios (com duração mínima de 2 

dias completos) sem apresentação de trabalho (por participação)   

0,1      0,5     

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)   0,25     0,5     

Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por curso)   0,5     1,0     
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Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos (por evento)   

0,5     1,0     

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

embarque) 105h   

1,0     1,0     

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   1,0     1,0     

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

congressos, etc.)   

1,0     1,0     

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)   0,5     1,0     

             

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 5 - ATIVIDADES DE 

EXTENSÃO   

     1,0     

   

3.1.2.2.2 - Na avaliação do Curriculum vitae para Doutorado (ANEXO V) será obedecida à seguinte tabela de 

pontuação:    

   

1 - TITULAÇÃO:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação   

Máxima por sub-  

     item   

Mestrado na área do Programa e afins   2,0    2,0   

Mestrado em outras áreas   1,0    1,0   

Especialização (Lato Sensu) na área do Programa   1,0    1,0   

Especialização (Lato Sensu) em outras áreas    0,5    0,5   

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 1 - TITULAÇÃO       2,0   

   

2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:   

   

   Pontuação 

sub-item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na área do 

Programa (por semestre)   

0,5     1,0     

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)   0,25     1,0     

Estágio docência no ensino superior (por disciplina)   0,5     1,0     

Professor de terceiro grau na área (por semestre)   1,0     1,0     

Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)   0,5     0,5     
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Profissional na área do Programa ou em áreas afins  (pesquisador, fiscal, 

perito, técnico) (por semestre)   

0,5     1,0     

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria (por 

semestre)   

0,5     1,0     

             

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 2 - EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL   

     1,0     

   

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)   0,5     1,0     

Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)   1,0     2,0     

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)   1,0     2,0     

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias) (por orientação)   

1,0     2,0     

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes (por semestre)   

1,0     2,0     

             

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 3 - ATIVIDADES DE 

PESQUISA   

     2,5     

   

4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais   0,25     1,0     

locais/regionais (por trabalho)         

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais (por trabalho)   

0,3    1,0    

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional (por 

trabalho)   

0,5    1,0    

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais (por 

trabalho)   

0,5    1,0    

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 

(por trabalho)   

0,75    1,5    
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Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

A ou 2B2+ (por trabalho)   

1,25   2,5   

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

B3-5   

0,75   1,5   

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

C-  (por trabalho)   

0.3   0.6   

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)   1,0   2,0   

Autoria de livro (por livro)   1,25   2,5   

Prêmios científicos (por prêmio)   1,0   2,0   

         

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA      3,0   

   

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO:   

   

   Pontuação sub-

item   

por   Pontuação 

Máxima  

sub-item   

por  

Participação em congressos e simpósios (com duração mínima de 2 

dias completos) sem apresentação de trabalho (por participação)   

0,1     0,5     

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)   0,25     0,5     

Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por curso)   0,5     1,0     

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos (por evento)   

0,5     1,0     

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

embarque) 105h   

1,0     1,0     

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   1,0     1,0     

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, congressos, etc.)   

1,0     1,0     

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)   0,5     1,0     

             

NOTA MÁXIMA PARA O ITEM 5 - ATIVIDADES DE 

EXTENSÃO   

     1,5     

   

4. RESULTADO:    

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das etapas do concurso, sendo os candidatos classificados em ordem decrescente pelas notas obtidas. Serão 

considerados habilitados candidatos que obtiverem nota geral igual ou superior a 7,00 (sete vírgula zero), 

sendo obedecido o número de vagas deste Edital.    
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4.2 - Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota na prova de Interpretação 

Científica, na defesa do pré-projeto de pesquisa e na avaliação do Curriculum vitae.    

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em publicação do Boletim Oficial da Universidade, 

disponibilizado no site https://www.ufpe.br/ppgo e enviado por e-mail aos candidatos.   

   

5. RECURSOS:   

5.1 - Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso (formulário no link 

https://forms.gle/6bcEPm8S9ETJQqUw8), de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para o 

Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. É facultado ao requerente, mediante 

solicitação por escrito, fazer vistas do espelho de correção da avaliação escrita (prova de interpretação científica).   

5.2 - Na hipótese de o recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente 

dela participar, sob condição.    

   

6. VAGAS, CLASSIFICAÇÃO E BOLSAS:    

6.1 - São ofertadas 15 vagas para o Curso de Mestrado e 10 para o Curso de Doutorado para qualquer linha 

de pesquisa do programa. As vagas serão preenchidas por candidatos aprovados e classificados, obedecidos o 

número de vagas e a classificação do resultado da seleção ordinária realizada anteriormente. Havendo desistência 

de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato 

aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

6.2 - Do total de vagas ofertadas em cada curso, 30% serão destinadas a candidatos(as) autodeclarados(as) ou 

oriundos(as) da população negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), segundo a Resolução CEPE/UFPE Nº 17/2021, o que corresponde a 05 (cinco) vagas 

para Mestrado e 04 (quatro) para Doutorado, sendo uma das vagas reservada, obrigatoriamente, para pessoas com 

deficiência em ambos os níveis.   

6.3 - Cumprindo o disposto na resolução nº 1/2011-CCEPE, será oferecida 1 (uma) vaga adicional às fixadas 

no item 6.8 para os servidores ativos e permanentes da UFPE (técnico-administrativos e docentes), desde que 

aprovado e classificado no processo de seleção.   

6.4 - Para concorrer às vagas no sistema de ações afirmativas mencionadas no item 6.2, os(as) candidatos(as) 

deverão enviar, junto à inscrição, a documentação comprovando sua condição perante as ações afirmativas, em 

conformidade com a Resolução CEPE/UFPE Nº 17/2021.   

6.4.1 - É obrigatório no momento da inscrição a apresentação do termo de autodeclaração devidamente assinado, 

conforme ANEXO VII, bem como apresentação de documento comprobatório conforme especificado abaixo:   

a) As pessoas com deficiência deverão também apresentar laudo emitido por um médico especialista na 

área da deficiência alegada pelo(a) candidato(a) comprovando a deficiência;   

b) As pessoas com deficiência auditiva ou visual deverão apresentar os seguintes documentos: I - exame de 

audiometria para candidatos com deficiência auditiva, realizado nos últimos 6 (seis) meses e parecer 

específico com restrições e/ou recomendações; II - exame oftalmológico em que conste a acuidade visual, 

realizado nos últimos 6 (seis) meses e parecer específico com restrições e/ou recomendações;   

c) Os(as) candidatos(as) indígenas também deverão apresentar a cópia de uma Declaração pessoal de 

pertencimento emitida pelo povo indígena assinada por liderança local, ou por líderes de grupo e/ou 

associações de indígenas quando se tratar de candidatos(as) em contexto urbano;   

d) Os(as) candidatos(as) ciganos(as) e quilombolas deverão apresentar também declaração de 

pertencimento assinada por liderança local;   

e) As pessoas autodeclaradas negras, após o processo de seleção, passarão obrigatoriamente pela comissão 

de heteroidentificação da UFPE utilizando exclusivamente o critério fenotípico para a aferição da 

condição declarada pelo(a) candidato(a).   

f) Em caso de desistência de candidato(a) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovado em vaga de 
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ações afirmativas, a mesma será preenchida pelo(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) e 

aprovado(a), dentre os que concorreram pelo sistema de ações afirmativas. 

 Os(as) candidatos(as) que tenham se inscrito nas vagas de ações afirmativas, e que também sejam 

aprovados(as) na ampla concorrência, poderão ser matriculados(as) na vaga de ampla concorrência, 

permitindo assim que outros(as) candidatos(as) inscritos(as) nas vagas de ações afirmativas, se 

aprovados(as) no processo seletivo, ocupem as vagas de ações afirmativas. 

Na hipótese de não haver candidatos para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovados e em número 

suficiente para ocupar as vagas de ações afirmativas, considerando inclusive a lista de espera, as vagas 

remanescentes poderão ser revertidas para a ampla concorrência.  

Nos casos em que houver mais candidatos(as) aprovados(as) do que o número de vagas previstas no item 

6.2, ocupará a vaga aquele(a) que obtiver maior pontuação. 

 

 

 

 

6.5 Nos termos da Resolução 01/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão são 

asseguradas 3 vagas institucionais, adicionais às previstas em 6.1, sendo 2 para o Curso de Mestrado, e 1 para o 

Curso de Doutorado, para candidatos aprovados, desde que servidores ativos dos quadros permanentes da UFPE.   

6.6 As bolsas de estudos oferecidas pelos órgãos de fomento serão distribuídas pela Comissão de Bolsas do 

PPGO, após as matrículas, seguindo o critério de ordem de classificação e o número de bolsas disponíveis, não 

estando garantida a concessão de bolsas aos selecionados.   

6.7 Os candidatos selecionados através deste processo seletivo poderão ter acesso a recursos e atividades 

disponibilizados pelo Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-Nível de Mestrado e Doutorado. Mais 

informações podem ser obtidas pelo e-mail prh38.1@ceerma.org.   

6.8 Haverá há disponibilidade de 2 (duas) bolsas para o curso de Mestrado dentro da proposta do Projeto 

Taxonomia de Amphipoda, Cumacea e Tanaidacea (Crustacea, Peracarida) no Brasil (ANEXO VIII), os 

candidatos devem entrar em contato com o coordenador, único docente habilitado no programa para orientar no 

âmbito do projeto, para construção do pré-projeto de pesquisa. O candidato deverá indicar na ficha de 

inscrição sua opção para estas vagas. 

   

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:   

7.1 - Informações:   

Programa de Pós-Graduação em Oceanografia-PPGO   

Página na web: https://www.ufpe.br/ppgo   

Email: ppgo.coord@ufpe.br   

 

7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao link para os formulários das provas através de senha eletrônica a ser 

gerada pela Comissão, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 

obedecerem aos horários estabelecidos. As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização Etapa 2 

(Defesa do Pré-projeto), a presença dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido.  

7.3 - Será garantida a não identificação dos candidatos na prova de Prova de Interpretação Científica no momento 

de correção da mesma.    

7.4 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão.    

7.5 - É consagrada a nota 7,00 (sete inteiros com duas casas decimais) como nota mínima para aprovação nas 

Etapas de caráter eliminatório.    

7.6 - Na ocorrência de grande número de candidatos, a Defesa do Pré-projeto de Pesquisa para o Doutorado 

(parte da Etapa 2) poderá se realizar em dias sucessivos.    
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7.7 - Este edital será publicado no Boletim Oficial da UFPE, disponibilizado na Secretaria e no site do Programa 

e no https://www.ufpe.br/ppgo.   

7.8 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital;    

7.9 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos.    

   

Recife, 10 de Maio de 2022.   

Pedro Augusto Mendes de Castro Melo   

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Oceanografia - UFPE    

   

Anexos:    

I. FICHA DE INSCRIÇÃO   

II. INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

III. MODELO DO CURRICULUM PARA CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO   

IV. MODELO DO CURRICULUM PARA CANDIDATOS AO CURSO DE DOUTORADO  V. 

 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

VI. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA PARA PROVA DE 

INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA   

VII. FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A VAGAS DE AÇÕES 

AFIRMATIVAS PARA A PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU - UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO.   

VIII. RESUMO DO PROJETO DO PROJETO: TAXONOMIA DE AMPHIPODA, CUMACEA E 

TANAIDACEA (CRUSTACEA, PERACARIDA) NO BRASIL 
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ANEXO I FICHA DE INSCRIÇÃO - MESTRADO E DOUTORADO ACADÊMICOS  

  

Solicito minha inscrição no exame de seleção para o curso de Pós-Graduação em Oceanografia da  

UFPE Nível: (      ) MESTRADO; (       ) DOUTORADO   

   

 NOME:    

NOME SOCIAL(**):    

PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL: (      ) SIM; (      ) NÃO  

QUAL?    

FILIAÇÃO:    

RG:    DATA DE EXPEDIÇÃO: ___/___/____  

ORGÃO DE EXP. DO RG:   

CPF:    

COR:      RAÇA:    

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO 

FEDERAL:  

(      ) SIM; (      ) NÃO  

ENDEREÇO COMPLETO (com CEP):    

TELEFONE RESIDENCIAL: (___) __________________  

CELULAR:  (____)  ______________________  

EMAIL:_________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:  ___/___/____     PAIS: _________________ 

CIDADE DE NASCIMENTO:   _________________________________ 

ESTADO CIVIL:   ____________________________________________ 

 GRADUADO(A) EM (CURSO/ANO/INSTITUIÇÃO):    

   

TÍTULO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA:     

 

 CANDIDATO AS COTAS DE BOLSAS DO PROJETO PROTAX? (      ) SIM; (      ) NÃO.  

POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO? (      ) SIM; (      ) NÃO. QUAL?    

   

Declaro estar ciente do conteúdo do presente Edital de Seleção 2022.2 do Programa de Pós-Graduação em 

Oceanografia da UFPE, que as informações fornecidas na documentação anexada são verdadeiras, e de 

que NÃO há garantia de oferta de bolsa de estudo pelo Programa.   

   

DATA: ___________________LOCAL:________________________________________   

   

ASSINATURA DO CANDIDATO: ___________________________________________   

   

(*) De acordo com o item 3.1.1.2.   

(**) A Portaria Normativa Nº 03, de 23/03/2015, da UFPE, determina a inclusão do nome social das pessoas que 

se autodenominam travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais nos registros acadêmicos da graduação, pós-

graduação e extensão da UFPE, entendendo por nome social aquele pelo qual as pessoas travestis, transexuais, 

transgêneros e intersexual se autodenominam e escolhem ser reconhecidas, identificadas e denominadas no seu 

meio social.   

OBS.: Anexar os documentos exigidos no tópico 2, itens 2.1 - 2.3. A ausência de qualquer documento exigido, 

acarretará a não homologação da inscrição.   

         

   

Insira a sua fotografia tipo 3x4cm 

recente no espaço  

acima   
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ANEXO II   

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

O boleto deverá ser impresso e o pagamento realizado junto ao Banco do Brasil.   

   

Acesse o site http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp  

 

 Caso apareça uma tela com a mensagem “Esta conexão não é confiável”, clique em “Entendo os riscos”, depois 

clique em “Adicionar exceção” e “Confirmar exceção de segurança”. Preencha os campos (barras amarelas) 

conforme abaixo:   

  Unidade Gestora (UG): 153098   

  Gestão: 15233 - Universidade Federal de Pernambuco   

  Código de Recolhimento: 28832-2 - Serviços Educacionais   

   

Clique em “Avançar”  

Preencha os campos obrigatórios conforme abaixo:   

1. Número de Referência: 15309830331675   

2. CNPJ ou CPF do Contribuinte: insira o CPF do candidato   

3. Nome do Contribuinte/Recolhedor: insira o nome do candidato   

4. Valor Principal: R$ 50,00   

5. Valor total:  R$ 50,00   

6. Clique em “Emitir GRU”  

7. Imprima a guia gerada e pague-a no Banco do Brasil   
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ANEXO III   

MODELO DE CURRÍCULO PARA CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO   

Instruções:    

O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender sua 

natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.   

Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro 

de um mesmo item.    

Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo.    

Caso o candidato não saiba qual item adequa-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. 

Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem implicar a não 

pontuação.    

Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s).   

   

1 - TITULAÇÃO    

   Nº documento Uso  da Comissão 

Média do Histórico Escolar da Graduação     

 

Especialização (Lato Sensu) na área do Programa     

 

Especialização (Lato Sensu) em outras áreas      

 

   

2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL    

   Nº documento Uso  da Comissão 

Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na área do 

Programa (por semestre)   

      

  

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)         

  

Professor de terceiro grau na área do Programa (por semestre)         

  

Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)         

  

Profissional na área do Programa ou em áreas afins  (pesquisador, 

fiscal, perito, técnico) (por semestre)   

      

  

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria (por 

semestre)   

      

  

   

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA    

   Nº documento Uso  da Comissão 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)       

Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)       
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Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)       

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e monografias) 

(por orientação)   

    

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de fomento 

(por semestre)   

        

   

4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA    

   Nº documento Uso  da Comissão 

Apresentação  de   trabalhos/resumos   em   congressos  

 de estudantes (por trabalho)   

      

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais (por trabalho)   

      

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais (por trabalho)    

      

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional (por 

trabalho)   

      

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais (por 

trabalho)   

      

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 

(por trabalho)   

      

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

(por trabalho)   

      

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES (por trabalho)   

      

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)         

Autoria de livro (por livro)         

Prêmios científicos (por prêmio)         

   

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO    

   Nº documento Uso  da 

Comissão 

Participação em congressos e simpósios (com duração mínima de 2 

dias completos) sem apresentação de trabalho (por participação)   

      

  

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)         

  

Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por curso)         

  

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos (por evento)   
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Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

embarque) 105h   

      

  

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso         

  

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

congressos, etc.)   

        

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)           
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ANEXO IV   

MODELO DE CURRÍCULO PARA CANDIDATOS AO CURSO DE DOUTORADO   

Instruções:    

O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender sua 

natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.   

Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro 

de um mesmo item.    

Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo.    

Caso o candidato não saiba qual item adequa-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. 

Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem implicar a 

não pontuação.    

Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s).   

   

1 - TITULAÇÃO   

   

   Nº documento   Uso   

Comissão   

da  

Mestrado na área do Programa e afins           

Mestrado em outras áreas           

Especialização (Lato Sensu) na área do Programa           

Especialização (Lato Sensu) em outras áreas            

   

2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL    

   Nº documento   Uso   

Comissão   

da  

Professor de ensino fundamental/Professor de ensino médio na área do 

Programa (por semestre)   

        

Monitor de disciplina de graduação (por disciplina)           

Estágio docência no ensino superior (por disciplina)           

Professor de terceiro grau na área (por semestre)           

Professor de terceiro grau de áreas afins (por semestre)           

Profissional na área do Programa ou em áreas afins  (pesquisador, 

fiscal, perito, técnico) (por semestre)   

        

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria (por 

semestre)   

        

   

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA    

   Nº documento   Uso   

Comissão   

da  

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (por ano)           
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Bolsa de Iniciação Científica ou similar (por ano)           

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar (por ano)           

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e monografias) 

(por orientação)   

        

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias pertinentes 

(por semestre)   

        

   

4 - PRODUÇÃO ACADÊMICA    

   Nº documento   Uso   

Comissão   

da  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais (por trabalho)   

        

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais (por trabalho)   

        

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 

(por trabalho)   

        

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais (por 

trabalho)   

        

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional (por trabalho)   

        

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES A ou B2+ (por trabalho)   

        

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES B3-5   

        

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES (por trabalho)   

        

Publicação de capítulos de livros (por capítulo)           

Autoria de livro (por livro)           

Prêmios científicos (por prêmio)           

   

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO    

   Nº documento   Uso   

Comissão   

da  

Participação em congressos e simpósios (com duração mínima de 2 

dias completos) sem apresentação de trabalho (por participação)   

        

Minicurso (mínimo 12h), como aluno (por minicurso)           

Participação em cursos com média duração (min. 40h) (por curso)           
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Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos (por evento)   

        

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

embarque) 105h   

        

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso           

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

congressos, etc.)   

        

Participação em projeto de extensão registrado (por semestre)           

      

     

B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 89 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 50         20 DE MAIO DE 2022          44



ANEXO V   

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

(enviar para ppgocoord@ufpe.br)   

   

Eu,_____________________________________________________, CPF/MF_________________,   

Cédula de Identidade ____________________, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) 

sob o Nº _______________, atendendo às exigências contidas no Decreto nº 6.135/2007, venho requerer a 

isenção da taxa de inscrição para submissão à Seleção 2022.2 do Programa de PósGraduação em Oceanografia 

da Universidade Federal de Pernambuco.   

   

   

Em, ____ de ____________ de 2022.   

   

   

__________________________________   

(assinatura)   
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ANEXO VI   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA DE INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA   

 

 Conectividade entre processos oceanográficos   

 Atualidades em ciências do mar   

 

SUGESTÕES DE BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA DE INTERPRETAÇÃO CIENTÍFICA   

 

Calazans, D. 2011. Estudos oceanográficos: do instrumental ao prático. Disponível para download em 

http://www.oceano.furg.br/sistema/upload_php/estudos_oceanograficos.pdf  

Castello, J.P. & Krug,L.C. (orgs.), 2017. Introdução às Ciências do Mar. Editora Textos. Disponível em: 

https://cienciasdomarbrasil.furg.br/images/livros/LivroIntroducaoCienciasDoMar.pdf  

Castro, P. e Huber, M.E. 2012. Biologia Marinha - 8ª edição. ARTMED, 480 p.   

Garrison, T. 2010. Fundamentos de Oceanografia. Cengage Learning, 426p.   

HARARI, Joseph (org.). Noções de Oceanografia. São Paulo: Instituto Oceanográfico, 2021. E-book. ISBN 

978-65-995854-0-1. disponível em: https://www.io.usp.br/index.php/oceanos/livros.html  

Teixeira, W. et al. 2009. Decifrando a Terra. Nacional, 624p.   

Thurman, H.V. 2011. Introductory Oceanography.11th Edition, Prentice Hall, 544p.   

Viana, D. L., Oliveira, J.E.L., Hazin, F.H.V., Souza, M.A.[editores], 2021. Ciências do mar: dos oceanos do 

mundo ao Nordeste do Brasil: oceano, clima, ambientes e conservação. Vol. 1. Via Design Publicações. 

Disponível em: 

https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/Ciencias

doMarVol1.pdf  

Viana, D. L., Oliveira, J.E.L., Hazin, F.H.V., Souza, M.A.[editores], 2021. Ciências do mar: dos oceanos do 

mundo ao nordeste do Brasil : bioecologia, pesca e aquicultura. Vol. 2. Via Design Publicações.  

Disponível em: 

https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/Ciencias

doMarVol2.pdf  

 

   

   

         

B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 89 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 50         20 DE MAIO DE 2022          46

http://www.oceano.furg.br/sistema/upload_php/estudos_oceanograficos.pdf
http://www.oceano.furg.br/sistema/upload_php/estudos_oceanograficos.pdf
https://cienciasdomarbrasil.furg.br/images/livros/LivroIntroducaoCienciasDoMar.pdf
https://cienciasdomarbrasil.furg.br/images/livros/LivroIntroducaoCienciasDoMar.pdf
https://www.io.usp.br/index.php/oceanos/livros.html
https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/CienciasdoMarVol1.pdf
https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/CienciasdoMarVol1.pdf
https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/CienciasdoMarVol2.pdf
https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/publicacoes/ppgmar/CienciasdoMarVol2.pdf


ANEXO VII   

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL   

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO   

Centro de Tecnologia e Geociências   

Programa de Pós-Graduação em Oceanografia Edital 

Processo Seletivo   

   

   

   

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A VAGAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS   

PARA A PÓSGRADUAÇÃO STRICTO SENSU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO   

   

   

Eu,______________________________________________________________________________, CPF nº 

______________________, portador(a) do RG nº ___________________________, declaro, para os devidos 

fins, atender ao Edital nº _____________, do Programa de Pós-graduação em 

_________________________________ da Universidade Federal de Pernambuco, no que se refere à reserva de 

vagas para candidatos(as) ____________________________________________________. Estou ciente de que, 

se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidade legais, inclusive àquela descrita na 

Portaria Normativa do Ministério da Educação (MEC) nº 18 de 11 de outubro de 2012, em seu artigo 9º, que 

dispõe sobre implementação das reservas de vagas em Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei no 

12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto no   

7.824, de 11 de outubro de 2012. Transcreve apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe 

assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de 

Ensino, sem prejuízo das sanções penais.   

  

   

   

   

Local e data   

   

   

   

Assinatura   
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ANEXO VIII  

 

 

 

Resumo do projeto do Projeto: Taxonomia de Amphipoda, Cumacea e Tanaidacea (Crustacea, 

Peracarida) no Brasil 

Edital: Chamada CNPq/MCTI/CONFAP-FAPS - Programa de Apoio a Projetos de Pesquisas para a 

Capacitação e Formação de Recursos Humanos em Taxonomia Biológica - PROTAX N.º 22/2020 

Coordenador: Jesser Fidelis de Souza Filho 

Processo: 441860/2020-6 

E-mail: jesser.fidelis@gmail.com  

 

 

 

A presente proposta tem por objetivo Realizar um amplo estudo taxonômico acerca dos Peracarida (Amphipoda, 

Cumacea e Tanaidacea) coletados em localidades distintas ao longo da costa brasileira, especialmente a Bacia de 

Campos, os Arquipélagos de São Pedro e São Paulo e de Fernando de Noronha, o Parque Nacional Marinho dos 

Abrolhos e a Ilha de Queimada Grande. Todo o material já se encontra depositado nas coleções carcinológicas 

do Museu de Oceanografia Prof. Petrônio Alves Coelho (UFPE) e Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

(UERJ). Os espécimes serão estudados com base nas metodologias clássicas para os grupos, com descrição feitas 

com base nos caracteres morfológicos. Para este estudo, serão selecionados exemplares para dissecação e 

montagem de lâminas semipermantes com gelatina glicerinada, após corados com o Negro de Clorazol. Os 

desenhos das estruturas serão feitos com o auxílio de câmara clara acoplado a microscópio e/ou estéreo 

microscópio. Em seguida, os desenhos serão vetorizados nos programas gráficos Corel Draw ou Adobe Illustrator 

com mesa digitalizadora. Os dados da coleção serão organizados em planilhas e integrados ao sistema 

internacional OBIS - Ocean Biodiversity Information System. Neste processo, o foco da equipe se dará na 

formação de pessoal, estudantes de iniciação científica (3), mestrado (3) e doutorado (1), para que seja 

consolidado um grupo de referência no estudo dos Peracarida no Brasil. 
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PORTARIA Nº 19, DE 20 DE MAIO DE 2022

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Retificar a composição da Comissão para revisão do Regimento Interno do Centro de Ciências
Médicas, designada pela portaria nº 20, de 06/12/2021, publicada no Boletim Oficial nº 195/2021, de
07/12/2021, passando a ser composta pelos seguintes membros:

 Luiz Alberto Reis Mattos Júnior, SIAPE 3424823
 Tércio Souto Bacelar, SIAPE 587972
 Jocelene Tenório Albuquerque Madruga Godoi, SIAPE 1130557
 Gilson José Allain Teixeira Júnior, SIAPE 3345913
 Glaydes Maria Torres de Lima, SIAPE 1133724
 Fernando Antônio Menezes da Silva, SIAPE 1182620
 Márcia Silva de Oliveira Moura, SIAPE 2171659
 Agostinho de Sousa Machado, SIAPE 4489207
 José Luiz de Figueiredo, SIAPE 1094178
 Oscar Bandeira Coutinho Neto, SIAPE 1130447
 Albanita Gomes da Costa de Ceballos, SIAPE 1721818
 Claudia Diniz Lopes Marques, SIAPE 3347185
 Taciana de Freitas Barbosa Moraes, SIAPE 1132691
 Marcelo Oliveira Basto, SIAPE 3288788
 Deborah Ferreira Henriques

LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JR
Diretor do Centro de Ciências Médicas
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PORTARIA DE PESSOAL Nº 14, 19 de maio de 2022.

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE ESTUDOS PLANEJADOS

A DIRETORA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

​ Designar, por indicação do Departamento de Ciências Geográficas, os professores
Maria Fernanda Abrantes Torres (presidente), Bertrand Roger Guilhaume Cozic,
Edvânia Torres Aguiar Gomes, Daniel Rodrigues de Lira, Thais de Lourdes Correia de
Andrade, Talitha Lucena de Vasconcelos e Cristiana Coutinho Duarte. Indicados, ainda,
Juliana Felix da Silva (Técnica Administrativa), Rodrigo Carrapatoso de Lima (Técnico
em Assuntos Educacionais) e Alicya Izabelle Melo Bessone de Almeida (representante
discente), em conformidade com a Resolução nº 08/2022, de 14 de fevereiro de 2022,
publicada no D.O.U. nº 57 de 15 de fevereiro de 2022, para compor a Comissão de
Acompanhamento de Estudantes para Estudos Planejados.

Profª. Maria da Conceição Lafayette de Almeida
Diretora do CFCH
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